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LEI No 52212020.

l)ispõe sobre a-s direlrizes paro a elaboração
da Lei Orçamentitrio paro o erercício de
2021 e da outrqs providências.

A Prefeita do Município de Capoeiras, Estado de Pemambuco, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1'do art. 124,
da Constituição do Estado de Pemambuco, do art. i65, § 2.', da Constituição Federal e do art.
4.', da Lei Complementar n.' 101, de 04 de maio de 2000, bem como Emenda Constitucional
n' 3 l, de 27 de juúo de 2008, faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÔES E CONCEITOS.

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1". Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentarias, para o exercício de 2021, o
orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

prioridade das metas da administração municipal;

estrutum, organização e elaboração dos orçamentos;

receitas e das alterações na legislação tributária;

despesa pública;

orçamentos dos fundos;

dívidas e do endividamento;

trabalho voluntário;

disposições gerais e transitórias.

Seção II
Das Definições, Conceitos e Convenções.

I

II

III

TV

VI

VII

VIII

1

Art. 2'. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
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I - Categoria de programação, os progrâmas e ações, na forma de projeto,
atividade e operação especial:

a) Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que articula
um conjunto de ações que concorrem para a concreti zaçáo de um objetivo comum
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA),
visando a solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou
demanda da sociedade;

b) Ações, são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou
serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um pÍograma;

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto que concoÍTe para a expansão ou o aperleiçoamento da ação de Govemo;

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário a manutenção da ação de Govemo;

e) Operação Especial, corresponde as despesas que nâo contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

It - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos
imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

III - Transferência, a entrega de recursos financeiros â outro ente da
Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas;

[V - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou para o ente a

obrigação legal de sua execução por periodo superior a dois exercícios;

Execução Financeira o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagar;

VII - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da ocorrência de
eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas;

VIII - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados pelo
govemo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos
futuros para gerar compromissos de pagamentos;

VI

2

t

V - Execução Orçamentaria o empenho e a liquidação da despesa, inclusive
sua inscrição em restos a pagar;
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IX - Contingência Passiva, é uma possível obrigação presente cuja
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não
estão totalmente sob o controle da entidade.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I
Das Prioridades e Metas

AÍl 3'. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de
seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e

infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 4'. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada
quadrimestre, em audiência pública.

Art. 5'. A eiaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentána e a execução da respectiva
Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilibrio das contas Públicas e metas
previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que poderão ser revistas em funçào de

modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômica nacional.

AÍ. 6'. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do baixo
crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadas, no decorrer do
exercicio de 2021 .

Seção II
Do Anexo de Prioridades

Art. 7'. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal constam do
Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do
govemo e da sociedade.

Art. 8'. Fica permitido o detalhamento das prioridades para 2021, estabelecidas nesta Lei, por
meio de anexo especíÍico da Revisão Plano Plurianual 201812021, diante do prazo
estabelecido no inciso II do § 1o do art. 124 da Constituição do Estado de Pemambuco.

Art. 9'. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei por meio do ANEXO II, dispõe sobre

as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, os

resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o exercício de 2021 e dois
seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido §1' do art.4 da Lei Complementar n' l0l, de

2000, bem como, avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos demonstrativos
abaixo:

3

Seção III
Do Anexo de Metas Fiscais
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Demonstrativo: Metas Anuais

II Demonstrativo: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio
Anterior;

m - Demonstrativo: Metas Ficais Atuais Comparadas com as metas Fiscais
Fixadas nos três exercícios anteriores;

IV DemonstÍativo: Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo: Origem e aplicação dos Recursos Obtidos com Alienaçào

VI Demonstrativo: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Demonstrativo: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Demonstrativo: Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Canlter

VII

Art. 10. Na elaboração da proposta orçamentiíria, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, com a finalidade
de compatibilizar as despesas orçadas com a receitas estimadas, de forma a preservar o
equi librio orçamentário.

Art. ll. Na proposta Orçamentaria serão indicadas as receitas de capital destinadas aos
investimentos que serão financiados por meio de convênio, contratos e outros instrumentos
com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da LOA
ser superiores a estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Seção IV
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 12. O Anexo de fuscos Fiscais, dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes
capazes de afetar as contas publicas, informa as providências a serem tomadas, caso os riscos
se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO III.

Art. 13. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário
positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do
art. 50 da Lei Complementar n'101/ 2000.

Seção V
Da Avalição e do Cumprimento de Metas

Art. 14. Durante a execução orçamentaria, o acompanhamento do cumprimento das metas
será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria -

I

de Ativos;

VIII .
Continuado.
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Alt. 15. Se verificado, ao final de um bimestre que a realização da receita poderá não
comportff o cumprimento das metas de resultados primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários,
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados nesta lei.

CAPITULO UI
ESTRUTURA, ORGAMZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS.

Seção I
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Art. 16. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas
as informações relativas às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

Art. I 7. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2021:

I
II
III

Mensagem;
Projeto de Lei;
Anexos.

Quadro de discriminação da legislação da receita;

§1" O texto da lei orçamentária contera as disposições permitidas pelo §8", do art. 1ó5 da
Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal n' 4.320164.

§ 2" A composição dos anexos de que trata o inciso III do caput deste artigo será por meio de
quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320164 e outros
estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo:

I

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias,
remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira e tributárial

il - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercicios de 2018
e 2019, bem como a orçado p ara 2020;

IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2018
e 2019 e fixada para 2020;

5

RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestâo Fiscal - RGF, relativo a cada
quadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os consórcios públicos, dos quais o Município faz parte, são obrigados a
encaminhar a documentação necessária à consolidação dos dados para elaboração RREO e do
RGF, nos prazos estabelecidos, de conformidade com MCASP e com a portaria STN n" 274,
de l3 de maio de 2016.
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V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa
consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2021, bem como o
percentual orçado para aplicação no referido exercício, consoante art. 212 da Constituição
Federal;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art.77
do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária,
destinadas às ações e serviços de saúde;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,
anexo I da Lei 4.320164;3

IX Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 daLei 4.320164;

X - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária,
anexo 2 da Lei n" 4.320164;

XI
4.320t64;

Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da Lei

XII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e
operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320164;

XIII - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções.
projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320164

XIV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e progmmas conforme
o vínculo, anexo 8 da Lei 4.3201641'

XV - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320164.

XVI - Detalhamento da despesa (QDD)

§ 3'. A mensagem, de que trata o inciso I do caput deste artigo conterá:

I - Analise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que inÍluenciem
o Município;

II - Resumo da politica econômica e social do Govemo Municipal;

III - Justificativa da estimativa e da fixaçâo de receitas e despesas.

§4'. Conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de 1,0Yo (um inteiro por
cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2021, destinada ao atendimento
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

6
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§5'. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência até 30 de setembro do
exercício vigente desta lei, os recursos correspondentes poderâo ser destinados à cobertura de
créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforço ou inclusão de
dotações orçamentárias ou, a qualquer tempo em caráter emergencial ou em caso de
calamidade pública.

§6". Poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias
público-privadas, reguladas pela Lei Federal n' i 1.079, de 30 de dezembro de 2004.

§7'. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei específica ou na
própria lei orçamenúria, nos teÍmos do § 2" do art.7" da Lei Federal n" 4.320, de l7 de março
de 1964, observados o disposto no § 2" do art. 12 e no art.32, ambos da Lei Complementar
Federal n" l0l, de 2000, no inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal.

Art. 18. No texto da lei orçamentaria, constará autorização para abeÍura de créditos adicionais
suplementares, de até quarenta por cento do total do orçamento com previa autorização do
Poder Legislativo.

Art. 19. Constarão da proposta orçamentária dotações para programas, projetos e atividades
constantes no Projeto de Revisão da Lei do Plano Plurianual em tramitação na Câmara de
Vereadores-

Seçâo II
Da organização dos Orçamentos

AÍt.20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem
como os das entidades autárquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes
níveis de detalhamento:

II
aplicação;

programa de trabalho do órgão;

despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações
inst'itucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades
e operações especiais, e especificando as dotações por grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de Íecursos.

Art. 21. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do art.4'da Lei
Complementar Federal n' l0l/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será feita de
forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas
de govemo.

Seção III
Das alterações e do Processamento

7
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Art. 22. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166,

§ 3" da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder
Executivo devidamente consolidado, com todas as emendas e anexos.

Art. 23. As emendas deverão ser compativeis com o PPA em vigor e ser indicadas as fontes
de recursos para execução das dotações respectivas.

AÍr. 24. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas
inconstifucionais ou contrárias ao interesse publico, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder
Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, consoante disposições do § 1o do art. 66 da
Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao
Presidente da Câmara.

AÍ. 25. O veto às emendas mencionadas no caput deste aúigo restabelecerá a redação inicial
da dotação constante da proposta orçamentaria.

Art. 26. Os autógrafos da lei orçamentaria aprovada na Câmara serão devolvidos a sanção do
Prefeito impressos e na forma do art.l7 desta Lei.

Art. 27. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito do
Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei orçament iri a de 2021 pela
própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção.

Art. 28. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Càmara Municipal para
propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votaçâo na
Comissão específica.

Art. 29. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos projetos,
atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgàos, unidades administrativas e
gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada aLei 4.320, de 1964 e autorização
da Câmara de Vereadores.

Art. 30. As alterações decorrentes da abeúura e reabertura de créditos adicionais integrarão os
quadros de detalhamento da despesa.

AÍ. 31. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para
outro, dentro de um mesmo órgão orçamentário, seú feita por Decreto, desde que não seja
alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para o
referido órgão.

Art. 33. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo Estado
de Pemambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de
Diretrizes Orçamentarias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício de
202r.

I

Art. 32. A transposição, transferência não poderâo resultar em alteração dos valores das
programações aprovadas na Lei orçamentária ou em créditos adicionais.
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CAPITULO IV

DAS RECEITAS E DAS arrEteçôrs NA LEGTsLAÇÂo rRmurÁnra

Seçâo Única
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Tributária

Art. 34. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de preüsão de receita, deverão
ser considerados os seguintes fatores:

III

II

IV

efeitos decorrentes de alterações na legislação;

variações de índices de preços;

crescimento econômico;

evolução da receita nos últimos três anos.

Paragrafo único. Na ausôncia de parâmetros atualizados do Estado de Pemambuco, poderão
ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita
orçamentária, conforme projetados do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 35. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo
alterações na legislação, inclusive no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e
modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo,
subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos
respectivos custos de cobrança.

AÍ. 36. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei
Complementar Federal no 101/2000, devendo ser instruidos com demonstrativo do estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro.

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante auÍorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2' do art.
14 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implementação de programa
de modernização do sistema de arrecadação, cobrança de tributos e da dívida ativa tributaria.

Art. 38. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será permitida se

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o disposto no § I do art.
12 da Lei Complementar n" I 0 I , de 2000 .

9
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§ l'Para cumprimento do disposto no § 3odo art. 12 da Lei Complementar n o. 101, de 2000,
são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício de 2021.

§ 2' Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2021, podera haver reestimativa da receita
de operações de crédito, para viabilizar o financiamento de investimentos.

CAP]TI]I,O V
DA DESPESA PUBLICA

Seçâo I
Das despesas com pessoal

Art. 39. Os Poderes Legislativo e Executivo, para Íins de atendimento do disposto no incrso
II, do § 1' do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer
vantagens, aumentos de remuneraçâo, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de
carreira, bem como realização de concurso, admissões ou conhatações de pessoal a qualquer
título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar n" 101, de 2000.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei
Complementar Federal no 101, de 2000.

Art. 40. Observado o disposto no parágraÍb único do art. 39 desta lei, o Poder Executivo
poderá encamiúar projetos de lei visando:

I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de
servidores;

II à criação e à extinção de cargos públicos;

à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;III

IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada
a legislação municipal vigente;

V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos,
carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por meio de
políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho
do servidor público;

VI Instituição de Incentivos a demissão voluntária.

§ 1". Fica dispensada do encamiúamento de projeto de lei a concessão de vanÍagens já
previstas na legislação.

§ 2'. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento
aos requisitos da Lei Complementar Federal n' 101, de 2000.
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§ 3". Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos

finançeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, podendo,

contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercicio.

Art. 4l . Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar Federal n" l0l, de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer
nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou

em situações de extrema gravidade, devidamente recoúecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 42. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 53, de

19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como para pagar o valor do salário
mínimo a todos os servidores municipais, da forma definida no inciso [V do art. 7' da

Constituiçào Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos

profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da

concessão de reajuste autorizado por Lei.

fut. 43. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos

limites estabelecidos na Lei Complementar n' l0l/2000, o Poder Executivo adotará as

seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll - eliminação de despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo

com as disposições constitucionais peÍinentes.

Art. 44. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotaçào destinada ao custeio de

despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

Seção II
Das Despesas com â Seguridade Social

Art.45. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições do art.

194 da Constituição Federal, realizarâ ações para assegurar os direitos relativos a saúde, a

previdência e a assistência social.

Subseção I
Das Despesas com Previdência Social

Art. 46. SeÍão incluídas dotações no orçamento para realizaçào de despesas em favor da

previdência social.
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Art. 47. Serão incluídas dotaçôes no orçamento de 2021 para realização de despesas com
cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios anteriores.

Art. 48. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a legislação
vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da legislação
aplicável a matéria.

Art. 49. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo
gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 50. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições
previdenciárias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos

regimes previdenciários.

Art. 51. O Poder Executivo encamiúara projeto de lei a Câmara de Vereadores, quando,

diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de

contribuições, para o RPPS e/ou para atualizar dispositivos da legislaçào local, para adequa-

lá às normas e disposiçôes de Lei Federal, dentro do exercício de 2021.

Subseção II
Das Despesas com Açôes de Saúde e Serviços Públicos

Art. 52. O Poder Executivo transferini ao Fundo Municipal de Saúde os recursos destinados a

realização das ações e dos serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n'
l4l, de 2012.

§ 1". As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas que

resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e

corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os critérios constantes

no art.24 da Lei Complementar n'141, de 2012.

§ 2'. As transferências volunlárias de recursos da União para a área de saúde que estejam

condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da União para 2021 , deverão ter dotações

no orçamento do Município para seu cumprimento.

Art. 53. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no predio da Prefeitura e na Câmara de

Vereadores, o Anexo n'12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria (RREO) que

demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a cada bimestre do
exercício, bem como, disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicação.

Art.54. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação de Orçamento Público
em Saúde sera feita bimestralmente por meio de certificado digital, de responsabilidade dos

titulares de Poder e órgâo, nos termos da legislação federal especíÍica.

Art. 55. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo conclusivo e

fundamentado, será emitido dentro de l0 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas

do Fundo Municipal de Saúde.
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Art.56. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparência, na Internet, a

execução orçamentária, nos termos da lei.

Subseção Ill
Das Despesas com Assistência Social

AÍ. 57. Para atender ao disposto no art.203 da Constituição Federal, o Município prestará

assistência social a quem delà necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Politica Nacional de Assistência Social nos eixos
estrategicos de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE).

§ l'. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica (PSB) está relacionada com
ações de assistência social de caúter preventivo, enquanto a proteção social especial (PSE)

destina-se as açôes de caráter protetivas.

§ 2'. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinaú dotaçôes distintas para

ações de proteção básica e proteção especial.

Art.58. Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de programas assistenciais,

ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos
específicos locais.

Art.ó0. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no Fundo
Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por meio de

cronogÍama de desembolso e programação financeira, para facilitar o planejamento e a gestão

do FMAS.

Art.6l. Os registros conúbeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relattvos
aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão permanentemente a disposição
dos órgãos de controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seçâo III
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolümento do Ensino

Art.ó2 As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores

aos órgãos de controle, serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do

Fundo, devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder

Executivo no pftrzo estabelecido no paragrafo único do art.2? da Lei Federal n" I 1.494, de 20

de junho de 2007.

AÍ.63. O Poder Executivo disponibilizara ao Conselho de Controle Social do FUNDEB, aos

órgãos de Controle Extemo, publicará em local visivel no predio da Prefeirura e entregará

para publicação na Câmara de Vereadores, o Anexo 08 do Relatório Resumido de Execuçâo

Orçamentaria, para coúecimento da aplicaçâo de recursos no ensino.

t3

Art.59. Serâo alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social recursos para

custeio dos beneficios eventuais da assistência social e para os programas específicos da

assistência social, consoante legislação aplicável.
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Paragrafo único. Integrará o Orçamento do município uma tabela demonstrativa do
curnprimento do art.2l2 da Constituição Federal, no tocante a vinculação de pelo menos 25oÁ

(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, à manutenção e desenvolvimento
do ensino.

Seção IV
Dos suprimentos pârâ o Legislativo e Orçamento do Poder Legislativo

Subseção I
Dos Repasses de Recurso à Câmara Municipal

Art. &. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serâo feitos pela Prefeitura até o dia
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do aÍigo 29-A da

Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional n" 58/2009,
devendo a Câmara providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, ate o
décimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de processamento consolidado, nos termos

das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei
Complementar n' l0l/2000.

Parágrafo Único. Especificamente no primeiro trimestre de 2021, os repasses dos duodécimos
ao Legislativo poderão ser feitos na mesma proporçào utilizada no mês de dezembro de 2020,
devendo ser ajustada em fevereiro de 2021, eventual diferença que venha a ser encontrada,

para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os

valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

Subseção II
Do Orçamento do Poder Legislativo

Art. 65. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2021 será

entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2020, para efeito de compatibilização com

as despesas do Município que integrarão a proposta orçamenlária.

Seção V
Dos convênios com outrâs esferas de Governo

Art. 66. O Municipio poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União
para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas

para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2021-

Art. 67. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de govemo'

dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e

assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de

alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de

empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de

outros govemos.
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§ l'. Os recursos advindos de convênios, nos termos do coput desta Lei, servirão como fonte
de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao

objeto do convênio.

§ 2'. A celebraçâo, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de
contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria junto à união serão registrados
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

Seçâo VI
Das Transferências de Recursos, dos Consórcios Públicos e das Subvenções

Subseção I
Transferências de Recursos a Instituiçâo Privadas

Art. 68. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, dotações

a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos,
não peÍencentes ou não vinculadas ao Municipio, a título de contribuiçôes, auxílios ou

subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependeú:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de

assistência social, saúde ou educaçâo e estejam registradas no Conselho Nacional de

AssistênciaSocial CNAS;

ll - de que exista lei específica autorizando a subvenção;

III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercicio anterior, que deverá

ser encamiúada, pela entidade beneficiária, ate o último dia útil do mês de janeiro do

exercício subseqüente, ao Orgão Central de Controle lnterno da Prefeitura (OCCI), na

conformidade do parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a redaçâo dada pela

Emenda Constitucional n' 19/98 e das disposições da Resolução T.C. N'05/93 de 17.03.93, e

da Resolução T.C. N" 001i2009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento,

mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até

30 de agosto de 2020;

VI - da comprovação que a instituição esüi em situaçâo regular perante o INSS e o

FGTS, conforme artigo 195, § 3', da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos

termos do Código Tributario do Município;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação

de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de govemo.

§l' Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme

disposiçôes do art. I l6 e § l' da Lei Federal n' 8.666193 e atualizações posteriores.
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§2' Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de que

trata o § l" conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos

recursos e cÍonogÍama de desembolso.

§3' Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2021, dotação para as

entidades que nào atenderem ao disposto nos incisos I, IIL IV e V do presente artigo.

§4' Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de

natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da

Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo submeter-se-
ão à fiscalização, com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os

quais receberam os recursos-

§6' As prestaçôes de contas, sem prejúzo de outras exigências legais e regulamentares,
demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimenÍo dos objetivos e da execução

das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio.

Subseção ll
Transferência Financeira à consórcios Públicos

Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros
municípios, conforme lei municipal especifica, bem como, Resolução do TCE-PE n'03 de l5
de março de 2017, demais disposições legais aplicáveis.

§1" Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e progmmas a serem

executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n' I1.107, de 06 de abril de 2005, do
Decreto no 6.017 e da Portaria STN n" 274 de 2016, com adequação local, para atendimento
de objetivos públicos.

§2' Para atender ao disposto no caput do art.50 da LRF, o consórcio adotará sistema de

contabilidade e orçamento público compatível com o da Prefeitura, para propiciar a

consolidação das contas dos poderes e órgãos e fornecer, à Contabilidade Central do

Município, todas as receitas e despesas, discriminadas por atividades, projetos e elementos'

§3' Ate 5 (cinco) de setembro de 2020 o consórcio encaminhará à Prefeitura a parcela de seu

orçamento que será custeada pelo o Município, para inclusão na Lei Orçamenúria Anual.

§4'. Para atender ao Sistema de Acompaúamento da Gestão dos Recursos da Sociedade -

SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos

do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os

sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execução

orçamentaria do consórcio, para efeito de consolidaçâo das contas municipais.

Seçâo VII
Dos Créditos Adicionais
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AÍ.70. Os créditos adicionais e especiais e suplementares serào autorizados por lei e abertos
por Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra,
observadas as disposições da Lei Federal n" 4.3201& e atualizações posteíores.

§ 1". Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos adicionais,
especiais e suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não
comprometidos, os seguintes:

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterlor;

recursos provenientes de excesso de arrecadação;

IIl - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de céditos adicionais, autorizados em lei;

lV - produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com recursos
provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM, PROVIAS e outros;

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação
em despesas a cargo do próprio fundo;

VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de

convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações especificas.

§ 2". As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de

créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os

demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

§ 3'. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercícto
poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício
seguinte, consoante § 2'do art. 167 da Constituição Federal.

§ 4" Nos Íecursos de que trata o inciso lll do caput deste artigo, poderão ser utilizados os

valores das dotações consigradas na reserya de contingência.

fut.71. Para realização das açôes e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos

artigos 194 a 214 da Constituição Federal, podeú haver compensação entre os orçamentos

f,rscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de

dotações. respeitados os limites constitucionais.

AÍt. '72. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura administrativa
determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto e comunicação ao

Poder Legislativo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações

orçamenlárias constantes no orçamento para o exercício de 2021 e em seus créditos

adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de

órgãos e entidades, bem como de alteragões de suas competências ou atribuições, mantida a

I

II
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estnrtura programática, inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos
e modalidade de aplicação.
Parágrafo único. Na transposição, transfeÉncia ou remanejamento de que tÍata o cdput poderát
haver reajuste na classificação funcional, respeitada a noÍna contida no Manual de
Procedimentos Orçamentários, aprovados pela Portaria Conjunta STNiSOF n" 02, de 22 de
dezembro 2016 e a classificaçâo funcional estabelecida na Portaria MOG, n" 42 de 1999 e
suas atualizações.

Art.73. Dentro do mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, por meio de Decreto, poderâo
ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação
autorizado na lei orçamentária.

Art. 74. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os
quadros de detalhamento da despesa.

Parágrafo único. Durante a execução oÍçamentaria, o Poder Executivo, autorizado por Lei,
poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades
administrativas e gestoras na forma de crédito especial.

Art. 75. Com fundamento no inciso VI do art.l67 da Constituição Federal, ficam autorizado
alterações e inclusões dos elementos em cada gÍupo de despesa das atividades, prq,etos e
operações especiais constantes da presente Lei e de cróditos adicionais, seÍão efetuados
mediante registro contábil diretamente no sistema informatizado de execução financeira do
orçamenÍo, independentemente de formalização legal específica.

AÍt. 76. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta
solicitará por oficio ao Poder Executivo, que tená o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para
abrir o credito por meio de Decreto e comunicaÍ a Câmara de Vereadores.

§ l" O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que
terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitaçâo de abertura de
crédito adicional ao Executivo, nos termos do caput deste artigo.

Art. 77. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes como
em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3' do art. 167 da Constituição
Federal, e serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles dará coúecimento ao
Poder Legislativo.

Seção VIII
Do Apoio aos Conselhos e Transferência de Recursos aos Fundos

Art. 78. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo município, desde que
encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os
pÍogramas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluidas nos projetos e
atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável.

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que tÍata o caput deste
artigo deverão ser entregues ate o dia 5 (cinco) de setembro de 2020, para que o Setor de

l8

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107095240.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de PPA vigente e na proposta
orçamentária paÍa 2021 .

Art. 79. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos programas,
projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo implantar a

contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle.

Parágrafo único. Os repasses de recunos aos fundos serão feitos de acordo com programação
financeira, por meio de transfeéncias nos termos da legislação aplicável.

Art. 80. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e

aos órgãos de controle extemo nos termos da legislação aplicável.

§ l' Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo.

§ 2'Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder

Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, após a reunião,
para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de

controle.

§ 3" Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e deverão

opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo máximo
de l0 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao

Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encamiúamento aos órgâos de controle intemo e

extemo.

Seção IX
Da Geração e do Contingenciâmento de Despesa

Art. 81. O Demonstrativo da Estimativa do lmpacto Orçamentário e Financeiro relativo à

geração de despesa nova, para atendimento dos aÍigos 15 e 16 da Lei Complementar n"

l0l/2000, deverá ser elaborado e publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "l" do

art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 82. Para efeito do disposto no § 3' do art. 16 da Lei Complementar n" l0l/2000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o limite estabelecido nos incisos

I e II do art. 24 da Lei Federal n' 8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis n" 8.883, de

08.0ó.94, n' 9.648 de 27.05.98 e n' 9.854, de 27.10.99 e o Decreto 9.412 de 18.06.2018 e

atualizações posteriores.

Art. 83 Após a publicação da Lei Orçamenúria Anual, o Executivo podení fixar a

programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, com o objetivo de

compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispôe o parágrafo único do artigo 8' da Lei

Complementar Federal n' l0l, de 2000, os recursos legalmente vinculados as finalidades

específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculaçâo' ainda que em

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
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Art. 84. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita podera não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no
Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empeúo e

movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes.

§ l'. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder e

por órgão, respeitando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de

execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 2". Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, preferencialmente,
os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações,

equipamentos e material permanente e despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3". No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções

efetivadas.

§ 4". Em caso de ocorrência da previsão contida no "caput" deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 5." Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria'

AÍ. 85. Não são objetos de limitações às despesas que constituam obrigações constitucionats
e legais do Municípios, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida'
sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais.

AÍ. 86. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a

receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

CAPITULO VI
DOS ORÇAMENTOS DOS FTINDOS

Seção Única
Dos orçamentos dos fundos

Art. 87. Os orçamentos dos fundos municipais poderão integrar a pÍoposta orçamentária por

meio de unidades gestoras supervisionadas.

§ 1". Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, terão até o dia

5 (cinco) de setembro de 2020 para encaminhar os planos de aplicação ou proposta parciais do

orçamento respectivos, para inclusão na proposta orçamentária para 2021.

§ 2". Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras serão

gerenciados pelo Prefeito do Município, ate que exista ordenador de despesas formalmente

designado.
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§ 3". E vedada à vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as

disposições do inciso [V, do aÍ. 167 da Constituição Federal.

Art. 88. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento,
vinculadas aos seus objetivos, identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicaçâo,
estes representados por planilhas de despesa com identificação das classificações funcional,
programática, categoria econômica. metas e fontes de financiamento.

Art. 89. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o
parágrafo l' do art. 79 desta Lei, por meio de transferência financeira, condicionada a

execuçâo e das ações constantes no orçamento do fundo.

Art. 90. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2021, unidades orçamentárias
destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos

profissionais da educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;

II - ao Fundo Municipal de Saúde, com Íecursos do SUS e do Município;

m - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do
Tesouro Municipal;

IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente,
com recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;

os demais fundos municipais criados por meio de Lei específica

CAPITULO VII
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I
Dos Precatórios

AÍ. 91. O orçamento para o exercício de 2021 consignará dotação específica para o

pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme
discriminação constante nos §§ l', 2" e 3' do art. 100 da Constituição Federal com redação

alterada pela Emenda Constitucional N" 62, de 9 de dezembro de 2009 e art. 87 do ADCT da

Carta Magna e disposições da legislação específica.

Parágrafo único. Os precatórios encamiúados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal,
até l" de julho de 2020, serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2021,
conforme determina a Constituição Federal.

Art. 92. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 87

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos decorrentes de sentenças
judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório judiciário, que teúam valor

máximo idêntico ao valor do maior beneficio do regime geral de previdência social.
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Seçâo II
Da celebração de operações de crédito

Art. 93. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2O20, para contratação de
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se,
ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em
Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Podená constar da Lei Orçamentári a para 2021, autorização para celebração
de operação de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências
da Lei Complementar n' l0l/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaía do Tesouro
Nacional e do Senado Federal.

Art. 94. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizaçôes e
encargos legais relacionadas com operações de crédito de antecipação de receita orçamenliria

ARO e de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco
do Brasil ou Caixa Econômica Federal, destinados à execução de Programas de Modemização
Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como
outros das linhas de infra-eskutura, habitação, saneamento e reequipamento.

§ 1'. As operações de crédito obedecerão aLC l0l/2000, as Resoluções 40 e 43 do Senado
Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda, a
regulamentação nacional especifica.

§ 2'. A implantação dos programas citados no caput deper.de da aprovação pelo órgão
financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias.

Seção III
Das OSs e das OSCIPs

fut. 95. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com
Organização Social e/ou com Organização da Sociedade Civii de lnteresse Público, deverão
observar as disposições da Lei no 12.973, de 26 de dezembro de 2005.

Seçâo fV
Equilíbrio das Contas Públicas e dos Restos a Pagar

Art. 96. Para efeito do disposto no art.42 da Lei Complementar n."101, de 2000, considera-se
contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato administrativo ou
instrumento congênere.

Parágrafo Unico. No caso das despesas relativas à prestaçâo de serviços já existentes e
destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas as
pÍestações de serviços cujo pagamento deverá ser veriÍicado no exercício financeiro,
observado o cronograma pactuado.
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Art. 97. Deverá ser seguida programação financeira e cronogÍama de desembolso para

monitoramento da gestâo, para evitar desequilíbrios entre receitas e despesas, nos termos do
art. 8" da LRF.

AÍ. 98. O Chefe do Poder Executivo deveú ordenar o cancelamento do montante de restos a

pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei.

Art. 99. Serào anulados os empeúos inscritos em restos a pagar referentes a obrigações que

tenham sido transformadas em dívida fundada.

Art. 100. Os saldos dos empenhos feitos por estimativa, após a liquidação de todas as

despesas do exercício de 2020, deverão ser anulados.

Art. 101. Fica o Poder Executivo autorizado a anular empeúos inscritos em restos a pagar

que atingirem o prazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo Decreto Federal n'
20.9 10, de 6 de janeiro de 1932.

CAPITULO VIII
DO TRABALHO VOLUNTÁRIO

Seção Única
Do Trabalho Voluntário

AÍ. 102. O Poder Executivo podení criar programas de voluntariado, mediante lei específica,
com o objetivo de fomentar o voluntariado no âmbito municipal, mediante o aproveitamento
dos Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações desenvolvidas pela

Administração Municipal.

§ 1". O cidadão voluntário de que trata o caput poderá participar de todos os serviços públicos
prestados pela Administração, desde que se mostre apto para tal atividade.

§ 2'. A paÍicipaçào do voluntrírio não gera vínculo de qualquer natureza com o Município,
seja trabalhista, previdenciário ou afim.

§ 3'. O cidadâo participante do programa poderá ser desligado a qualquer tempo, a pedido ou
por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas prévias e sem direito
a percepção de qualquer indenização.

§ 4". E vedada a exigência/imposição de carga honíria diária/mensal mínima em relação aos

serviços voluntários disponibilizados pelo cidadão em prol do Município, sob pena de

caractenzação de vinculação laboral indevida e consequente responsabilização dos agentes

públicos envolvidos.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÔES CERETS E TRANSITORIAS

Seçâo I
Dos Prazo, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

I
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Art. 103. A proposta orçamentária do Municipio para o exercício de 2021 será entregue ao
Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2020 e devolvida para sanção até 05 de

dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso III, do § l" do art. 124 da Constituição do
Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n'31/2008.

Art. 104. Caso o Projeto da Lei orçamentária nâo for sancionado ate 3l de dezembro de 2020,
a programação dele constante podeú ser executada em 2021 para o atendimento de:

I - despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município;

II - ações de prevenção a desastres classificadas na Subfunção Defesa Civil;

IIl - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu

regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos;

IV
inadiável.

execução dos programas finalísticos e outras despesas correntes de caráter

Art. 105. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo
estipulado no inciso III, do § 1', do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco.

devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os

anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

AÍ. 106. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder
Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam encamiúados sem

consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as

recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco acerca da materia, inclusive
quanto à promulgação da proposta orçamentária como Lei.

Art. 107. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam aditivas,
supressivas ou modificativas, consideradas inconstiÍucionais ou contrárias ao interesse

público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, consoante disposições do § l" do art. 66 da Constituição Federal, que comunicaú os

motivos do veto ao Presidente da Câmara.

§ l'. As emendas à Proposta Orçamentiiria ficam lirnitadas a 3% (três por cento) desta,

ficando vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos de duração

continuada.

§ 2'. O veto às emendas mencionadas \o caput restabeleceú a redação inicial do projeto de

lei orçamentríria enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser sancionado

da forma original.

24

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107095240.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



I

§ 3". As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o modifiquem,
somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na Lei do Plano
Plurianual 201812021, referente ao exercício de 2020, no art. 127, § 3', d" Constituição
Estadual.

Art. 108 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Capoeiras, 28 de agosto de 2020.

L Almeida Reino
Prefeita Constitucional
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ANEXO I

ANEXO DE PRIORIDADES
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRrAS - PLDOl2L2L

(ART. 165, § 2', da Constituição Federal)
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pRoJETo DE LEI DE DIRETRTzES oRÇAMENTÁntas uozt

ANEXO I - PRIORIDADES

pRToRTDADES E METAS DA ADMINISTR{ÇÃo pÍtnlrcl MUN-lcIPAL

As prioridades e metas da Administração Pública do município para o exercício de 2021

estão fundamentadas abaixo :

l. Constituem prioridades e metas do Poder Legislativo:

Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em suas

atividades legislativas e fiscalizadoras;

Fomentar a participação e o acompaúamento da comunidade nos atos do Poder

Legislativo Municipal;

Desenvolver os recursos humanos da Câmara Municipal, bem como a

qualificação profissional dos mesmos.

2. Administração municipal, assim entendidos os órgãos que integram o Poder Executivo e

respectiva administração indireta, inclusive a fundacional, estabelece para 2021, as seguintes

prioridades e metas:

Planejamento e ordenamento urbano: promover a reapropriação dos espaços públicos

pela população, requalificar o centro da cidade, estabelecer novos padrões urbanísticos

e garantir conservação do patrimônio construído, realizar a manutenção e a urbanização

das áreas críticas da cidade;

ra

Mobilidade: melhorar a gestão e a estrutura viárias, com foco em soluções de médio e

longo prazo, visando à implantação e recuperação de pavimentação, solução de pont'os

de alagamento, iluminação e sinalização;

Meio ambiente: ampliar áreas verdes e espaços livres públicos, preparar a cidade para

mudanças climáticas, com intervenções urbanísticas de prevenção e redução de danos,

foÍalecer a Defesa Civil;

Habitação: ampliar a oferta habitacional, requalificar os espaços urbanos, foÍalecendo
a urbanização e a regularização das áreas ZEIS (Zonas Especiais de lnteresse Social),

áreas de risco ou em condições insalubres;

Educação: qualificar a rede de educação infantil, por meio da ampliação e melhoria das

unidades destinadas às crianças de zero a cinco anos, qualificar o ensino fundamental,
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. rit ê

1fl..

a

qualificar a proposta pedagógica, por meio do Plano Municipal de Educação, acelerar o
desempeúo dos estudantes da rede municipal, promover a excelência e a

universalização do ensino público, fomentando a inovação e a disseminação científica
e tecnológica, criando condições propícias para que os cidadãos possam desenvolver
suas capacidades de forma plena;

Saúde: melhorar a qualidade do atendimento e ampliar a rede de saúde, fortalecer a rede
de saúde existente, por meio de melhorias na infraestrutura das unidades de atendimento
e da capacitaçâo dos profissionais. incrementar as ações preventivas de combate à
proliferação de doenças causadas pelo Aedes Aegypti; promover ações de combate e

controle de zoonoses e melhorar a rede de atendimento; implementar açôes de
prevenção à saúde para mitigar os problemas decorrentes da COWD - 19;

Assistência Social: fortalecer a rede de assistência, com a manutenção e ampliação do

serviço de atendimento e acolhida das pessoas em situação de wlnerabilidade social;
intensificar a política sobre drogas;

Esporte e lazer: incentivar as atividades esportivas nas escolas da rede municipal de

ensino, garantir a qualidade dos equipamentos de lazer e esportes nos espaços públicos;

Desenvolvimento econômico: estimular e desenvolver o empreendedorismo, a inovação
tecnológica e social, as economias criativa. solidária, compartilhada e colaborativa,
promover a expansão de segmentos especializados da economia, viabilizar a integgação

econômica e a conectividade e fortalecer a cultura como cadeia produtiva;

Capoeiras, 28 de agosto de 2020.

-2,"r;
LucineiJe Almeida Reino
Prefeita Constitucional

Direitos humanos: fortalecer as políticas para as mulheres, reforçar e ampliar programas
de foÍalecimento sociopolitico e econômicos voltados para as mulheres. fortalecer
políticas públicas e pÍogramas direcionados à igualdade racial, ao idoso, pessoas com
detlciência, crianças, adolescentes e jovens, por meio da expansão dos serviços
oferecidos por diferentes órgãos da prefeitura e centros de referência em direitos
humanos, estimular a ação proativa e integrada de valorização da sociodiversidade e

consolidar e expandir iniciativas transversais a outras áreas do govemo;

Cultura: reestruturaÍ, manter e dinamizar os equipamentos culturais municipais
atendendo os requisitos legais de acessibilidade; promover a identidade e o

pertencimento dos cidadâos pela Cidade; incentivar a ocupação dos espaços públicos
por dilerentes linguagens artísticas e culturais; viabilizar atividades de lormação em

arte, cultura, gestão, produção cultural e preservação do patrimônio material e imaterial.
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ANBXO II

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRrAS - PLDO t2021

(ART. 165, § 2", da Constituição Federal)
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Tab.l. 'l - Metãs Ânu6is

Dívida Pública Con$lidáda

R$ U§$ - Fináldo

MUNICiPIO DE CÂPOEIRAS -PE

PROJETO DE LEI DE DIREIRIZES ORçÂiIE ÍÁRAS
AI'IEXO DE METAS FISCAIS

IIIEIA§ ANUAIS

m21

,ü,,.

106,360
118,942

11

-7,542

0,@0
I

1_ O PIB do 6lado dê Pêm6mbuco do 2017 íoi I81 .560.642.000,00 conlom€ publicrçào da divulgado p6lâ Agéncje Êstadual dê Plânâjame o e PêsquisÊ d. p.mâmbuco.

Na.ion.l, conhÍms quadro dsmonskativo abaixo:

2018
2019
2020'
2021'
2022'
2023'

1e5.ocro
184.515
188 553
194775
I99 450
204 4§

2023

com basê 6m lndico oÍciâldê

2

6 00
30

3,50
64 593

70 0001 67 §68 35,939 118.399 71.924 67 080 36,063 118,399 t6.741 69.185 38 1íE
62 664J 60 487 32,173 109,4ôE 64.265 59 934 105,7E5 6a.65S 61 867

67 567To.oool 35,939 122.304 71 928 67.08r
32.221

36,063 11ô.399 76 741 69.185 3E
ü 27jl 63 970 115,793 6ô.ô89 34.439 113,067 73 52A 66 254 36
-3 6oel -3.4A4

34,025

'4.424 -2,214 -7.282 -4 869 .4.347
0ol 0

s,30ô
0,000 0

-4126
64.060

0 0 0,0@ 0
(2)

5365s5l 0,285 o,970 395 368 0,194 0.650
0

335 0
ol 0 0 0,000 0 0 0 0,000 0

302
0

'l) 0ol 0 000 0,000 0 0 0,000 0.000 0 0 00@
0ol 00@ 0 0 0,000 0,@0 0 0 0,00

ol 0 0 000 0.m0
_ !.qq.__-.

0 0 0,000 0,000 0 0 0,00

210%
I 90%
1,90%

0,02%
3,30%

2,fi%

3.30 2.44
4,40 5,60
4,30 4,20
3,60 3,50

57.234,06 60.750,28

21 2022
Valoí Cnentê/1 ,072?6

5-

1!!!EUIL

))

2021 20?2

{a)

(â/PlB)í00
oÁ acL

x100
:i"-'"1

96 PIB
(t/PlB)x100

% RCL
(b / RcL)

x100 (c)

% PIB
(./ím)x1@

% RCL
(c / Rcl")

x100

í,E53

Íâxâ dE Cr@ilnénto do
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Tabela 2 - Avaliaçáo do Cumprimenlo das Mêtas Fiscais do F 'rclcio Antêrior
I

? inciso I

Receita Tolal
Rêceitas Pímárias (l)
Despesa Toial

, i,!t !(r

'ü

MUNlclPto DE cAPoEtRÂs - PE

PRoJETo DE LEI DE DIRETRIZES oRçAÍÚENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAI§

AVALiAçÃO DO CUiíPRTMENTO DAS METAS FTSCATIi DO EXERCICTO ANTERIOR

2021

R$ milhaÍes

Variaçâo

-3E,30

-30,16

Despesês Prim áías (ll)
Resultêdo Primário rD = (r-il)

Resultado Nominal - 100

Dlvida Pública Consolidada 475

Divida Consolidada -í00

Nota:

1 - O ValoÍ do PIB do estado ds Pornambuco do 20'19 foi inÍormado p6la Agência Estadual de Plaoejamenlo e P€squbas de Pemambuco - CONDEPE-FIOEM, alravés da home-page

wlrwv.condêpef dem.pê.gov.br.

VALOR . milhares
Previsão do PIB Estadu al para 2019 't88.515

Valor do 2019 í88.515
Receita Corrente L uida - RCL 2019 45.220

-33,09
-220

169,17376.500 -24.059
-29.240

-100

-23.073

475

,24.560

1.043
-4.6E0

168,835
169,173
164,13'1

ll91

0

-2,307
0,221

52.411

-2.553

47.107

49.660
53.127

0

0
575

. qp3,8,-
0,025

0,026
-0,001

0,000

0

0,028

-1.?
72

'1 15.969
104,173
1 18,149
109,819
-5,646
0,000

0

76.347
76.500
74.220
2.127

100

- t.043

100

0 ,1

0 000
0,000
-0,00'1

0,040
0,0t 1

0,039

,45

Valoí
(c)=(b-a)

vo

(c/a)x100

Mstas Previías em
2019 (a) Yo PIB o/. RcL

Metas Realizada
em 2019

(b)
VO PIB % RCLESPECIFICAÇÃO

0,001
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Tâbela 3 - Mêtas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trêi Efrcícios Anteriores

MUNICíPIO DE CAPOEIRAS - PE

PROJETO OE LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO OE METAS FTSCAIS

METAs FrscArs ATuArs compARADAS coM AS FIXADAS Nos rRÊs exencictos aNTERToRÊs

2021

t-

I

LRF 2o inciso ll

Receita Total
Receitas Pri

Oêspesa Total

_Despesas PrimáÍias (ll) _ _ -
Resultado Primário t - Gll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada L uida

1,31 (6,e8)76.50075.510
74.896
75.5'tO

76.347
76.500

7 4.408 74.220

(1q,23)
(q,e8)
(9,51)

488 (232,63)

1,94
1 ,31

- 
{-0.?5) -335,86

(100,00)

71.928
64.265
71.924

-4.8ô9

555

70.000

70.000
62.664

76.741

73 528

68.659
76.7A1

22.580
3,ô4566.273

-3.609
ô8.689
-4.424

2,7 54
2,554

411
0

1193,00
(100,00)0

2.127

100
100

1.043
(7s,67)

71.158
64.340
7115A
67.160

0

0

-2.821

1.293

R$ milhares

6.748
6,837
6.747
7,M5
10,057

Receita Tolal 72.254 73.382
73.234

28.449

53ô 368

-15 524
ô7.080

-4.126

59.934

64.060
67.081

67.568

-3.484

60.487

63.970
67 .567

-6,761

18,435

,721
,914)

(0,720)

-100

-233

1.195
-100

''t,24

-ô.759
-9,29471.204

2JA1

:!.594
(0,014)

1,55ô

73.341
71.194
2.O40 33ô,83'l
-1.000

68.421
6'1.865
68.421
64.577
-2.712

0
393

467
0

69.185
61 867
69.185
66.254
-4.387

0

96
96

0q,sl9)
0

1.243

3,í38
3,224
3,'138
3,425
6 335

Receitas
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário ( lll) = (l-ll)

Resultado Nominal

Oivida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Lí uida

% 2021 o/o 2022 2023 Vo2018 2019 o/o 2020
ESPECIFICAçÃO

(1,627\

e'qq5)
(1,628)
(1,320)
27,931

âôÃ 335

Yoo/o 2021 o/õ 2022 Vo ?o232014 2019 o/o 2020
E§PECIFICAÇÃO

0,140

1?.?28)
Í.?!8t
(0,e401

(s6,902)

71 .671
72.258
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Tebêle 4 - Evolução do Patrimônio Líquido

LRF. A,t 4' ?, irr6o lll

Patrimônio /
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LíOUIDO

202',1

r! :F-Ft"'
W''

R$ milhares

100
100

100 -zt é t)c-390.340 100 -234.353
100 -27A155-390.3/10 100 -234.353

REGIME PREVIDENcrÁRro

100 285.07'l-402.771 100 -244.716
100 2A5.O71402.771 100 -2U.7',16

Patrimônio
Reservas
Lucros ou
ÍOTAL

Acumulados 100
'100

400.000
300.000

g 200.m0
ã ím.000

=oE -1@.ooo
E +oo.ooo

300.ü)0
-400.0ü)
-500.m0

Evolução do Petrimônio Líquido

7

Exêrcício

aPt R.O@ê PÉrd4rtD

2017 '/"lo 2018 o/oPATRTMôNro LÍeurDo 2019

ok2018 ok 20172019 §/oPATRIMÔNIo LíoUtDo
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Tabela 5 - OÍigêm e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Aliênaçáo dê Alivog

MUNICIPIO DE CAPOEIRAS - PE

PROJETO DE LEI OE DIRETRZES ORçAMENTÂRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2021

RECEITAS DE CAPITAL. ALIE
Aliên de Bens Móvêis
Alien de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntanglveis
Rêndimentos de Financeiras

TOTAL

DOS RECURSOS DA ALI DE ATIVOS
(I)

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestrmêntos
lnversões Financeiras

da Dívida
DESP. CORRENTES OOS REGII\4ES DE PREVI ctA

Geral de PÍevidência Soclal
rme de Servidores Públicos

ÍOTAL

SALOO FINANCEIRO

, !ü6 ,

;ü..

R$ milhares

0

0
0

0

0

0
0

0

0

0

{i)=(lc - llÍ)

DE ATIVOS I 171 0

171 0

0 0

0
ô

0

171 0

171 0

171 0
'17'l

0 0

171 0

(sF((la - lld)
+ h) ffiM

-

RECEITAS REALIZÂDAS 20'19 2014 2017
1a) (b) (c)

DESPESAS EXECUTADAS 2019
(d)

2018 2017
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Íàbólâ 6 - R*êit5s ê Dê.pô§s Prêltdêncjárta3 do Rpps

-]i:
rr-

MUX|CíNO OE CAPOEIiÂS . PE

FROJEÍO DE LEI OE DIRETi]ZESORçAMEI'ÍÁRIÀ§
ÁI{EXO DE METAS FISCAIS

avÀi-rÀçÀo DÀ ÉIruA9Âo FINÀIcÉ|RÂ E ÀTlrÂRtaL oo Rpps

2021

Outr6 Beneílcr6 PÍêeaenóián6

Odro§ Bê.eílc6 P@id€nciáíG

1i
1T

0

2ô

20

2A

c

0

0

RECErÍAS CORRENTES (t) 0 23
R*ita dê ContnbuçÕG dG SêguÉd6 0

0

c

Rê9e4a e anntnbu@ê Pôhloârs 0

0

a I

0 c

0 6

Rerra§ de ValoÍ6 MobilLánc

o'iras R€elas PatimonE6

a

Oúras Reeilas CoÍer'te 1

c
Apon* P*ród@ paÉ Amonizaçáo dê Défr.rt Àlanardo RPPS (ll)

Dtrai6 R@ilas Conent* 1

RECEITÁ,S OE CAPTTAL ( r» 0

AlÉm€o de Bens, Direit6 ê A16
Amo.téÉo de Êópéstrrc
oulrê Reed4 de capitál

IOTAL DAS RECÊlÍÀs PREVTOENC|ÀRIAS RPPS . ttv): (r + t - fl)

0

0 0

0

0

0

--

Plâno dê AhslÉEçào Cmrnbueáo PatMd Supl€mrÂát
Plano dê ÁmoítizaÉo Âporte P€.iôdk de valôr6 PÍÊdêinid6
cútG a@ri* pãê o RPPS

102

0

C?úà ê Equmls ê5 dê CaÍre

lnÉslrmenlc ê Âp!eçÔ6

RECEIÍAS PRÊMDÉI{CIÁRIÁ§ . RPPS 201i 2014 ?ô10

. q9!iJ9!sqÉ9l!q4e!!Éiq 4sBç!g.peE!!q

_q

0

RECURSOS RPPS ARRECÁOÀOOs EM EXERCiCIOS ÀXTEN'ôRES

:ÀN'êI'TÁiIÁ DÔ RPPS

,o*I .ã

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107095240.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Í.à.1. r. ProFç5 
^rúdal 

do irpt3

2033

20ar

r|.
PtoJEÍO OE tlr Oa O|ÊEÍRI2ES ORÇAffElÍalúS

ANETO OE EIAS 
'I§CAISavÂxÂÇÃo oa srruÁçÀo FrÍar{cEtRÀ a ltuaRta! oo RPP§

pRoJaçÀo ÂruÁxraL oo REorÍa ptópRto oE piEvtoÊtctÀ Dos sEFvrDotEs

0

r5

rt
15

15

r5

2 l?

2

2 13

r5 7

3

2rl
1l 2

-3

r5

3 z3

32

2

0

0

0

0

0

0

0

0

12

0

35

-330

0

0

2T7l

21!
r90

130 r3

12

.9

5

0

2üe
2@
?0z1

a2

&6
81
M
2@
,rO
41
â42

at3
M

7§

90

104

132

!q

!q
$q
u!

_1C9.

.,41.
4!

2@
26

aú_
N4

,(rt1
262

27

253

BI

'e
BT
á2

@
ZIL
4
êq

30a

1Da1

__-4!q
2017

,oa8

M.
m56

2049

N

tu2
fr3

D1

r56

r06í
11

-3?

-136

n83

:4
illl
-116

_ -aô1

'56

tÉ,
tEa
d3
20q)

&
2@
ãtr4

_ 206
206

266

úl
206ô

d6

t'1
:2lL

é4

v)74

207ô

2o-N

âfl
z)72
2073

2ln
aJ1ô

aa

-3,12

471

-707

-5&

l6
-1412

N2

4
:!?1
:!!q
:!ql
:9q

.1@,t

2037

20aa

ilcsÍ rriln.icdàr. rilt,rroo aiSaoDGlb

20@

2G1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107095240.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Í.b.l. a . n*.i18. O..p6.. PEvld..ciarü. do RPPS

ü,.,
MuttclPtô oE c FoEllÁs - PE
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RGiô rrEbúán-

Orrr.. R€..i!. ruri,Mi*

o.ú- RecÊi- CcllírtÉ

Osnaà Retô Co.Í.íúê€

ArEtzEào ê Emo|ÉsrG

^p6áiado.r6

OrúÉê E icn* a6 oemÉÉ

c.mpensacao âqrdercÉÉ dô RPPS paÉ o RGPS

L
oúc Bêi€íÍob. Êa/id€noüiÉ
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,aà.1. 7 . P@1.ç.. Átuâi.l do RPP3

PIOJETO DE lEI DE DIR!ÍRIZES ORçÀ'}IETTARIÀS

AX€XO D€ rlETÁS FISCAIS

ÀVAL|AÇÀO OÀ SltúÂç^O FnÀNC€ti ÉÁTUÁf,L LOORPPS

FROJEçÀO ÂÍUÁitAt DO REGIflE PiôPRlo OÊ PREVToÊICIA OOS SEiVIOOiÉS
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(!56 3rA)
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, (8€8)
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Tabela 8 - Estimative ê Compênsação da Rêr Fia de Recêita

. ft§ Efr

iü,t
lvtuHrcípro DE cApoEtRAS - pE

pRoJETo DE LEt DE DtRETRtzES oRÇanlenrÁntls
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTTMATIvA E coMpENSAÇÃo DA RENúNcIA DE REcEtrA

2021

R$ milharês

ÍOTAL

Nota

1 - O MuniÕípio não tem previsáo de efetuar renúncia dê receita para os exercícios de 2021, 2022,2023 por meio de incentivos fiscais, altêraÇáo
de alíquota, modificação de base dê cálculo que impliquê rêduçáo discriminada de tributos ou contribuiçÕes, ou quaisquêr outros benefícios que
correspondam a tÍalamento diferenciado.

RENúCÁ DE REcErÍA PREV|SÍA

)

coMPENSAÇÂo
2021 20232022

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/PROGRÀMAS/

BENEFtcARTo
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Tabela 9 - Margem de Expansão das Dêspesi 9brigatórias dê Caráter Continuado

MUNICíPIO DE CAPOEIRAS . PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

i/iARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRNS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

LRF, AÍt. ,lo § 20, inciso V

Aumento Permanente da Receila

Íransíerências constitucionais

(-) TransÍêrências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Rec€ita (l)

Redução Permanente dê

MaÍgem Bruta (lll)=(l+ll

Saldo Uülizado nê Bruta

Novas DOCC

Novas DOcc

Margem LÍquida de Epansáo de OOCC It,tv)

, çt§ ,iüi

R$ milhares

0

0

0

Nota:

I - O municÍpio não tem preüsão de efetuar e)eansão de despesa obrigatória de caráter continuado para o execÍao de 2O2l

PPP's

Valor Preüío 2021ÊVENÍO
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:ü;
I - Mêtodologia ê ilêmória de Cálculo das Mêtas Anuais ds RêcGita

ÍOTAL OÂS RECEITAS
RS milhaíes

Receita Tnbúáíia

RPPS

Aplicâçóês Financliras
Oúras Recêitâs Patirioniars

TrarcíeÍêí|cras Coíreírles

Oúes TEnsfêrên.ias CMeniês
OúIaS Receites Coírênt6

de Crédhc
de Bens

Tíansíeênc6s dê Caplal
Otnras Rêceitâs dê Caprtal

RECÊIÍA NÍARIA

- RS mllhárê3

R

Rec€ía Ínbdina

RPPS

Oú6s Ráêdás PeliMieis
Rec€ita de Seívços
TÍansferências Coíentes

Íraní de Recu.s6 do SUS - FMS
Outras Tíeníerências Coírentês

RECEITA DE CAPITAL
Operàçóes dê Cédno6

RECEITA

Note:

1 - Os pãrâmár6 únizádc pêrâ se chêgar aos valore6 píoirâdG Íoram ba8ad@ r}a ttr dê inflâçáo do

indicê de PÍog6 ao Coílsumiôr (lPcA), nâ ten dê cr6cim€íto do PIB Ílacionel ê nas 4F€6 econômico-
ÍnarEeiÍàs e edministrâtivô que s6ráo tÍnâda6 po. esle municÍftb perâ obteÍ ume rEtloÍÊ nâ fBcâlizaçáo e
otGnçáo dê r6Jísc fimncairos parra G exêíclch6 tulur6.

2 - Eíimáiva reíêíêíte aos vaLí!6 das t"aÍÉíeíáncb dê lêcdlas int"-dçarÍEntáÍi€B rdáivc a o9gâÉo
entÍe óÍ9á6, íund6 ê ênti:hdês lfÍ€Íãnl€3 dG oÍçân€íÍo3 fÉceis e dâ 36gurihdê socid, coíÍoÍne
êr@êncà do Manual ê l)qrloílstsâtivo Fi.cârs - 1 S EdlÉo sprüvâdo pdâ PoÉaria SÍN n" 286 d€

o7,o5r2019.

4a 09443 84 16.561

1 315 1.432
1 043 aft

1 167
920
24ô214

1 517
1ôA

272
1 698
1§2

60

16/,7
1.U1

43 44

0
60
0

00
0
0

40 563 43 815 45 160

14 983 16 297
5 826

16797
6711

216521975/
6.511

21ú7
n 24

760 3176
25

699
0 0

1710
0 0

176
0

0

549699 3 000
00 0

4 880 51m
il9.063 52.111

ú.212* 712 62 315
1 364 1 581 1 834

1.217 1 447
387

1 076
2ú 334

2 0371 815 1Y22
I 474 1 :,55 1 659

17 50
50 5347

00 0

0 0 0

55 459 58 734
19.01617 956 n 157

8.053

6225a

7 5977174
30 329 32_121 34 0{l

26 28 30

2711428a 2.2@
1m
188 200

0

0 00
2 5004Cm 2 000

0 0
7.413 7 8587.mo

o

70.000 71.924

Transí de Rêcurso3 do SUS - FMS

RECEITA OE CAPITAL

rl1]@§

Oúras Rec€rtâa CoíÍentes

PÍoletado

2020
ESPECTFTCÂÇÂO

Rêallzado
2018 2019

2023
ESPECIFICAÇÂO

2021 2022
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tfl.
l.e - Mctodologie e Mêmóri. de Cáhulo dás PÍlnclprl3 Foítês dê Rêcêlle

Rec.lt TrlblÍárlâ

2019
2020
m21
2c22

Cola-Paíê do Fundodê Paáicip.ção dos Munlclplos

2019 a,T7%
nm
2f21
nn

TrãnsÍêíênclâs dê Recúrsos do SIJS

8
2019 1',l 76%
TN 3,07%
?l21
m22

Outrâs Recêitâs Corrêntas

2018
2019
nn
2021
n2

ild.3:
1 - O afi§|lo píêlrido pde e ReÉrits TárÍaíia e R€cêite da Divià Âli\/e puém d6 tptcaçàô dê uÍÉ pdílita
dê rlt .rsificação d. ftaalizaÉo rB ar€dâçáo (b tÍih.íc dê coíçdêfitu ÍnÍúiÉ. o que rcfáirá ntln

ÉsciÍrb dê 10* lÉB píojàró€s *2021 ezgâ.

2 - As trc{ãtsêô p6rà 2020,2o21, n2. ê Mi loíam rêalizâds coír6ile€íxb-3ê a b)€ dê infaÉo do IPCA

fevkf. rêcpêd\anêínc G,n 3,6%, 3.60%, 3.50ô16 e 3,5()%. Tambám íd coílsiiêíôda e píê./i!ão da EE dê

cr€Ecimêito & PIB pora ,0â,ú21,2Ü2efrâ cün c rcspêdir/6 rqÉí{úeà d. 0,0296, 3,30pÁ, 2,4O*
e 2,50t. Ed€s pârâm€n6 forá.n u0izadc pêlo Mhidêli, (b PklêianÉnto, OÍçemêrlo ê G.do, e

Ê./àfic.dos í!o Pft*io d6 L€ri de OirtiE OíFíEíltáíb6 & Uniâo Pn fu21 €flc.minhâdo áo Corlgr@

3 - D.ârâ Íorm. coí!âidêísm-€ê m câmpo VARI]{ÇÀO % tab H6 '/àíÉveb (% IPCA, % PIB e iítêtÉificáçáo
nâ íÉcelizaÉo ffidáÉ) púa sêrs É.paali/6 êr€ícícioa.

Rêcêhas dê Capllal

2019 73%
nn 317
m21
2022 -44,71%

-21
1 315
1 C32
1.',167

1361
1 581
I 834

14 983
16 n7
16 797
17 956
19 016
20 157 t

5 826
6.511

6 711

7 174
7.5S7

o8 053

639
760

3 176
42€a
2N

232711
Nü:
1 - As r.€its dê Câpibltêrn codto b€so ss trarlsÍ€íêírcie3 cb rÉuÍ3G de convêm€. Ás pa*Aõé pârá c
êeíclcios ê M, N21,82 ê nn sáo irÍld.ítsl*s eín €6tiííláives ê tra.ÉícíérÉi6 vdünáÍhe poÍ

Íleb de ooírvanbs ê coíffiG dê rar*a viÍtdc dô Uniáo ê do Etlrdo.

13,07L
16,90

_3.0,2L
6.$%

6.90%

-17.24%

9.q7e!.
6,S%

vARnçÀo %Mêtas Anuais VALOR NOMINAL - R§ mllhârês

VALoR NoMIIÀL, RS mllhaÍês vaRraÇÂo %

VÀLOR NoMINAL - RS mllhãres vARIAçÃo'/.Metas Anuals

VALOR NOMINAL - Rl mllhâ.ê3 vaRr,açÂo %

LTá
Â

vaRr,ÀÇÀo %Mêta3 Anuâis VÂLOR NOMINAL - R§ mllh.tês
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9ÉiFlr:
'- ir:

ll - Metodologia e Memória de Gálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

DESPESAS CORRENTE
Pessoal e E s Sociais
Juros e Enca da Dívida
Outras

DESPESAS DE CAPITAL
lnvêstimentos
lnversôes Financeiras

da Dividâ
RESERVA DE CONTING NCIA

R$ milharês

50.588

4.380

0
2.667

0

PREVISÃO - R$ milhaÍes

D PE CORRENTES 66.833
Pêssoal e Enca Sociais 44.902
Juros e os da Dívida
Oukas De s Conentes 21 .678

9.28ô
lnvestimentos 6 286
lnversÕes Financeiras 0
Am da Dívida 3.000

RESE DE TIN CIA ooz

Fonte:

1 - Os valores proletados para outras despesas conentes Íoram baseados na pro.ieção da taxa de inflaçâo do
índice de PreÇos ao Consumidor (IPCA) de 3,05%, 3,60%, 3,50% e 3,50olo para os respêctivos exêrcícios de
2020 a2O23. Também Íoi considerada a previsâo da taxa de crêscimento do PIB para os êxêrcícios de 2020
a 2023 com os respectivos percêntuais de O,O2o/o, 3,3Qo/o, 2,4QYo e 2,500/0. Estês parâmêtÍos foram utilizados
pelo Ministério do Planejamênto, OÍçamento e Gestão, e publicados no Projeto de Lei dê Diretrizes
Orçamentárias da Uniáo ?aru 2021 encaminhado ao Congrêsso Nacional.

45.251 49.080
,')ó -7 Ea 31.575

249 209
15.249 17 .296
4.068 4.347

789
0

3.163
0

3.558
0 0

49.319 53"427

60.312 62.374
40.000 42.360

226 239
20.086 19.775

9.100 8.930
5.600

0 0
5.930

3.500 3.000
587 623

70.000 71.928

Conentes
217

17 .827

1 .713

DESPESAS DE CAPITAL

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

Realizada

2418
Realizada

2419

Pro.ietado

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA ?021 2022 2023

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107095240.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



, !q-Ç,

rü..
ll.a - Mêtodologia de Mêmória dê Cálculo da Desp€a

Pêssoal e Encargos Sociais

2018
2019 6,12o/o
2020 3,O70/o
2021 22,91%
2022 5,90%
2023

Nota:

1 - O aumento do volume dê despesas identficêdo no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos
Sociais sê deve â Íatos como o reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria
dos inativos, obedecendo ao limitê prudencial de despesa com pessoal do município, confoÍme § único do art.
22 da LRF.

Juros e Encargos da Dívida

2017
2018 -16,06%
2019 0,0377
2020 4,4Oo/o

2021 5,60%
2022 6.

Fonte:

1 - A projeÇão para o pagâmento de juros e encargos da dívida dar-se-á pêla taxa de juros implícita sobre a
dívida líquida do govêmo (média o/o a.a.) de 3,77o/o, 4,40o/o e 5,600/o e 6,00% com base nos valorês
amortizados respectivamente nos exercicios dê 2020, 2021 , 2022 e 2023.

2 - As projeçÕes da taxa de juros implícita sobre a dívida líquida do govêrno Íoram estimados pelo Ministerio
do Planejamento, Orcamento e Gestao e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União
para 2021 encaminhado âo Congresso Nacional.

Reserva de Contlgência

2018
2019
2020
2021
2022 6,140/o
2023 6,25o/o

29.753

32.544
40.000
42.360
44.902

249
209
217

239
253

0
0
0

62

1- Os valores Íixados para a Rêsêrvá de Contingência terão a íunÉo de suprir dotaçÕes a serem utlizadas
para pagamento de contingências do município, coÍrespondendo a pelo menos 1% da Rêceita Conente
Líqulda.

Metas Anuais VALOR NOMINAL - RS milharês VARIAÇÁO %

6,0(

Mêtas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhaíes VARIAÇÃO %

Metas Anuais VALOR NOMINAL - RS milhares vARhÇÃo %

623
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Çrú

fl,
lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário

RESULTADo PRIMÁRIo

RS milhares

RECEITAS CORRÊNTES (D 66.2'12

Receita Tributária 1 .834

Rêceitas de
Receita Pafimonial
Aplicações Financeiras (ll)
Outras Receitas Patrimoniais 0

Receita de Serviços 0

- TransÍêÍências CorÍêntês 62.258
OutÍas Receitas Conentes
RECEITAS FISCAIS CORRENTES l

RECEITA DE CAPITAL 2.711

de Créditos 0

Amortização de Empréstimos (Vl) 0

de Bens 211

Transfêrênciâs de Capital 2.500
Outras Receitas de 0

RECEITAS FISCAIS DE CAPIÍAL 2.500

REcETTAS PRIMÁRIAS lll+Vll 68 659

Juros e da Dívida 253

Outras Despesas Conentes 21.678
DESPESAS FISCAIS CORRENTES 66.579

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 9.286

lnvesümentos 6.286

lnversões Financeiras 0

da Diúda 3.000

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL 6.286
- RESERVA oE coNTtNGÊNcA 662

DESPESAS PRIMÁRAS l+XV+XVl 73.528

RESULTAoo PRtMÁRto (rx-xv ) 4.869

Nota:
í - Os dados relativos àÊ receitas e despesas foÍam erfâldos das metas fiscais e§{abelecdas para as mesmas, conforme demonstâdo nas

Mêmó,ias de cáldrlo das receitas e despesas.

2 - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Govemo Federal. átÍavés das Poítarias êxpedidas pelo

STN - SecÍetaíia do Tesouro Nacional, relativas de elaboíação do Demon8bativo Fbcab da LDO.

66.833
44.902

48.094 58.712 62.31543.484 46.561
1.5811 .315 1 .032 1 .167 1.364
9.3351.517 6.767 6.975 8.815

60 43 17 50

43
44

44 47 50

0 0
60

0 0 0
00 0

58.734
00

40.563 43.815 45.160 55.,+59
2829

58.664 62.26543.421
2.200699

46.51E
24

760
48.049
3.í76 4.284

00 0 0 100

0 00

176

0

200
0

0 171
0 2.0000

0

188

4.000
00

589
0

4.000 2.000589
0

3.000

51.049 62.6&t

62.374
42.360

45.251
29.753

49.080
31.575 32.541

60.312
,t0.000

217249
15.219 172%

209
17.427 19.775

62.13545.002 48.871 50.371

226
20.086
60 086

8.9304.068 4.347 4.380
78S 1.713

9.100
5.600905

0 00 0

5.930
0

3.0003.163 3.558
5.930905

2.667
1.713

587

3.500
5.600

6230 0

789
0

66.273 68.68945.907 49.660 52.085

1.121-2.553 .1.035 3.609-'1.78,í

-I---

0) - ( )

DESPESAS CORRENTES (X)

!9§qoa! q ElrcqlCg9§gqqis

30
66'.159

2021 2022 2023EsPEcrFrcAÇÃo 2014 20Í9 2020

61.â511j231 17j071
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a

lV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal

RESULTADO NOMINAL

R$ milharês

1 .426 515

2261.7521 .492
0 0

12.871
0

7.856

555 395

0
4 550 3 500

0

0

0
0
0

243

0
13.168

0

0

0
0 0

0 0
0

0
00 0 0

D DA CONSOLIDADA
DEDU ES

Ativo Financeiro
Hâveres Financeiros

PASSIVOS RECONHECIDOS
óívrDA FrscAL L QUIDA lll+lV+

335

251
0

2.250
0
0
0
0

(c-b) (d-c) (ed) (r-ê)(b-a')

Notas:

I - O calculo das Metes Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Govemo Fêdêral, normatizada pêla STN -

Secretaria do Tesouro Necional atíavés do Manual de Demonstrativos Fiscais.

*: 
Refere-se ao valor da Olvida Consolidada Líquada do êxercÍcio orçamentário anterior ao realizado no exercÍcio de 2017

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2422 2023

(, Restos a Pagar Processados
DivrDA coNSoLIDADA LÍoulDA aiiil = 1t-tt1

RECEtTA DE PRtvAitãçÔES (iúi

RESULTADO NOMINAL
-9.587 0 0 0 ol 0
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V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública

MONTANTE DA DIVIDA

D VIDA CONSOLIDADA
Divida Mobiliária
Outras Dividas

DEO ES lt

Ativo ível
Haveres Financeiros

Rêslos e ar Pfocessados
L

Disponibilidade de caixa de 2019
Realizável de 2019
(=) Ativo Financeiro de 2019
(+) Previsão de Entrada de Recursos aÍé 31 de dezembro de 2020

(=) Diswnibilidade (le Caixa Bruta
(-) Restos a pagar serem r€gos em 2020

HDespesa Orçanent*ías a sarcm Pagas em 2020
(=) Disponibilichde Financeira projeÍida para 2020

R$ milhares

0

251
0

2.250
0

Nota:

1 - Se as deduçôes forem maiores que o monlanle da Oívida Consolidada, o valor da Oívida Consolidada Líquidâ (DCL) será igual a zero, conformo inslruido no Manual de
Demon§rãtivos F,scâis do STN 10r ediçâo.

2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foÍam considêradas 8s projeções de amortizaÇão conforme demonslÍâtivo abaixo:

3 - A projeçâo do Ativo Disponível e dos Havêrês Financeiros dê m1 9 foi eláborada da sêguinte foma:

Valores em milharas (R$)
1.752

0
1.752

56.547
58.299

3.'104

54.969

1.826 575 515 555
0 0 0

1.826
0

575 5't5 555 395

1.492 1.752 226 243
0

235
00

13.'168
0

7.856 4.550 3.500
0

r= (_[) 0 0 0 0

575 515 455
100

395

575 5í5 555 395

226

ESPEcIFIcAÇÃo 2018 2019 2020 2021 2022 2023

lo

oüfRAS DiVrors
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ANEXO III

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

o RÇAMENTÁRrAS - PLDO t2021

(ART. 165, § 2', da Constituição Federal)
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PROJETO DE LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2O2I

ANEXO III - RISCOS FISCAIS

(Art. 4', § 3' da Lei Complementar Federal n'. 101, de 4 de maio de 20ffi)

O anexo de Riscos Fiscais tem sua origem no princípio da prudência. Em

cumprimento ao art.4o, da Lei Complementar no l0l, de 04.05.2000, o presente Anexo

conceitua e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contigentes, e procura

identificar e contextualizar condicionantes que possam afetar as contas públicas.

Para efeito deste Anexo, consideram-se afetâções no orçÍrmento originririas de

situações decorrentes de obrigações específicas do govemo estabelecidas por lei ou

contrato, pelo qual o govemo deve legalmente atender a obrigaçâo quando ela é devida,

cuja oconência é incerta.

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais bem como a sua classificação

em duas categorias: de riscos fiscais orçamentiirios e de divida.

l. RISCOS ORÇANIENTÁRIOS - Refere-se à possibilidade das receitas previstas

não se realizarem ou à necessidade de execugão de despesas, inicialmente não fixadas

ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. Como riscos orçamentários,

podemos citar, dentre ouúos casos:

a) Anecadação de tributos a menor que a prevista no Orçamento, a frustragão na

arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração da peça

orçamentiíria e a restituição de determinado tributo nâo previsto constitui

exemplos de nscos orçamenários relevantes.

b) Nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de câmbio,

são variáveis que, também, podem influenciar o montante de recursos

arrecadados (sempre que houver discrepância entre as projeções dessas variáveis

quando da elaboração do orçamento, os valores observados durante a execução

orçamentá'ria e os co€ficientes que relacionam os parâmetros aos valores

estimados).

1
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c) Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sísmicos e outras

situações de calamidade pública que dernandem do governo municipal ações

emergenciais.

Os riscos que afetam as metas de resultados primário têm efeito sobre o fluxo da

receita e da despesa, de forma que estes sejam diferentes das previsôes contidas na

proposta de execução orçamentlrios, prevê que haja limitação de empeúo, equalizando

a despesa à receita efetivamente realizada.

O primeiro tipo de risco fiscal que aGta as contas públicas diz respeito à

possibilidade de as receitas e despesas previstas não se realizarem duranÊ o exercício

financeiro, isto e, que durante a execução orçamenúria ocorram desvios entre receita e

despesas orçadas.

No caso da receita, pode-se mencionar, por exemplo, a frustração de parte da

anecadação de determinâdo imposto, em decorrência de fatos novos e imprevisiveis à

época da programação orçamentríria, principalmente em função de desvios entÍe os

parâmetros estimados e efetivos, oriundos de situações que estão fora do controle da

Administração Municipal, como diminuição dos valores das transferências

constitucionais, diminüção dos valores da receita própria causada por possivel

inadimplência. Tem também a frustração no recebimento de recursos de convênios já

firmados com a União e o Estado, as chamadas receitas de capitais que em sua maioria é

afetada por decisões e ajuste da política do Estado e também da União, e demais

aspectos que frustrem as previsões de receitas.

Por sua vez, as despesas realizadas pelo govemo podem sofrer desvios em

relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, tanto em função do nível

de atividade econômica, da infla$o obsen ada, como em função de modificações

constitucionais e legais que introduzam novas programações para o Município. Tendo

em vista que uma parte sigrrificativa da despesa decorre das obrigações constitucionais e

legais, as quais são diretamente afetadas por alterações na legislação municipal.

2. RISCOS DA DMDA- Este é originado pelos passivos contigentes e refere-se às

novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não acontecer. A probabilidade

de ocorrência e sua magnitude dependem de condições exógenas cuja ocorrência é

dificil se prever. Por isso, a mensuração desses passivos é dificil e impÍecisa. Nesse

2
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sentido, é clara a conotação que assume a palavra "contingente" no sentido condicional

e probabilistico.

Outro risco é o impacto das políticas econômicas sobre a díüda pública, pois

variações na taxa de juros, taxa de câmbio e índice de preços podem ocasionar

crescimento do seu estoque, tendo ainda que se considerarem os riscos provenientes de

novas açôes judiciais.

É importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes e dificil e,

portanto, são apenas estimativas, e que a tabela abaixo não implica em probabilidade de

ocorrência, mas em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais.

Caso se concretizem, os riscos fiscais quer no âmbito da despesa quanto da

receita, utilizar-se-ão dos recursos consignados à conta da Reserva de Contingência,

conforme estabelecido na alinea "b" do inciso III do art.S'da Lei de Responsabilidade

Fiscal destina-se o atendimento de passivos contingentes e outros ricos e eventos fiscais

imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentárias em

conformidade com o disposto no inciso III do § l'do art.43 da Lei federal n'4.320, de

t964.

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de dificil

mensuração, daí a planilha anexa, sugerida pelo STN, seguir sem estimativa concreta de

valores.

Capoeiras, 28 de agosto de 2020.

Lucinei Almeida Reino
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVDÊNCIAS - 2O2I

valorValor DescriçãoDescÍição

Demandas J udiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Ga rantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

outros Passivos contingentes
SUBTOTALSUBTOTAL

Descrição valoÍValorDescrição

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Pro1eções

Outrôs Riscos Fiscais

SU BTOTATSUBTOTAT

Contingência Passiva é uma possível obrigação de eventos futuros que não estão sob controle da entidade. O valor não pode seÍ estimado com segurança.

PASSIVOS CONTINGÉNTES PROV|DÊNCIAS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROUDÊNCNS

TOTAT TOTAL
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